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RETIFICAÇÃO 

Edital nº 003/2025 – CBDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

JOGOS ESCOLARES BRASILEIROS – JEB’s Sub-14/2025 

 

A Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE, entidade privada, sem fins lucrativos, de caráter 

desportivo educacional, integrante do Sistema Nacional do Esporte e legítima representante nacional da 

administração do desporto educacional no ensino fundamental e médio não governamental, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE publicar a presente RETIFICAÇÃO do Edital nº 003/2025 – CBDE, referente ao 

processo seletivo simplificado para atualização de seu Banco de Habilitados. 

 

1. DAS RETIFICAÇÕES 

 

Item 8 – DAS VAGAS 

 

No Edital de Abertura de Inscrições para o Processo Seletivo Simplificado de Atualização do Banco de 

Habilitados, onde se lê: 

 

COD. Departamento Cargo Função
Data

 Inicio

Data 

Termino
Qtd

 Valor 

diária 

 Valor 

fixo 

114 Médico Coordenação Coordenação Adjunta de serviços de Fisioterapia 26/09/2025 28/10/2025 33 -             6.000,00R$  

115 Médico Coordenação Coordenação de Fisioterapia 26/09/2025 28/10/2025 33 -             6.000,00R$   
 

Leia-se: 

 

 

COD. Departamento Cargo Função
Data

 Inicio

Data 

Termino
Qtd

 Valor 

diária 

 Valor 

fixo 

114 Médico Coordenação Coordenação Adjunta de serviços de Fisioterapia 26/09/2025 28/10/2025 33 -             8.000,00R$  

115 Médico Coordenação Coordenação de Fisioterapia 26/09/2025 28/10/2025 33 -             8.000,00R$   
 

2. DAS RATIFICAÇÕES 

 

 

Ratificam-se as demais disposições do Processo Seletivo 03/2025, as quais permanecem inalteradas. 

 

 

Brasília, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Antônio Hora Filho 

Presidente CBDE 

Vice-Presidente ISF 
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